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ESTE BOLETIM DE SERVIÇO E CONSTITUÍDO DE 31 (TRINTA E UMA) PÁGINAS COM ANEXOS, 

CONTENDO AS SEGUINTES MATERIAS: 

SEÇÃO H 

PARTE 1: 

DESPACHOS E DECISÕES DO REITOR E PRÓ-REITORIAS ... isentar 
PÁG. 002 

PARTE 2: 

DESPACHOS F DECISÕES DA DIRETORA DA DIV AVAL.E DESEMPUDP................. PÁG. 007 

PARTE 4: 

DESPACHOS E DECISÕES DA DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CEG........ so PÁG. 009 

DESPACHOS E DECISÕES DO CHEFE DO GEF...........eseseseeseeneeeeeeeeereeo PÁG. 010 

SEÇÃO IV 
ANEXO 

PÁG. 017 
ERA

 RE RAE LELO CARNE RARO RER TENER RR RAIN A DRA Ra caca aan ea acena Rara na cr ant aten ends teca an tatiana Ato o o AA Aeee too 

E 

  

  
  

  
  

  

a | | | 

Voto 
A / 

Ms pl doicia Lola 
, 

f 

|) Matgaretl de Castro Souza Leonardo Vargas da Silva 

Chefe do Serv. de Comnnicações Administrativas Diretor do Departamento de Serviços Gerais 

  

REITOR : LUIZ PEDRO ANTUNES 

  
a Li 

ur



  

BOLETIM DE SERVICO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE ? 

ANO XXVIHE- Nº 169 08/11/08 SEÇÃO II - PÃG.02 

  

  
PP REPETE O aros Lo o RERTR a Er Tr Ma rr mr. Ls LT. LM il Tiro o 1 tem = - 4 FRA ET” o E FT” Tea. Rama ha ! 4 mer SM a RE Sa s4ASE FT Tora LE AE ana oo ad Mr ME AS A a. 

SEÇÃO N Frr LM MT MMS re MRS a nda DM E Lad Im] e = A E Ui a O TR 

  RETO ME -o. MAPA = o PER TOME. - o pao dA ai 2 E nO Om Tm ds do Ria d— BE r 

Portaria nº 26.137 , de 29 de outrbro de 1994. 

EMENTA : Institui Comissão de Avaliação para normatizar a 

Gratificação de Estimulo à Docência do Magistério Superior nesta 

Instituição e designa os seus membros. 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no nso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 

em obediência ao que determina a Lei n.º.9,678, de 3 da julho de 1998, em seu Am. 1º.,8 5º. e balizada pelo que se 

inscreve no Relatório da Comissão Nacional, criada pela Les retro citada, em seu item 3.2, 

RESOLVE : 

| tostituir a Comissão de Avaliação para normatizar a Gratificação de Estímulo à Docência do 

Magistério Superior nesta Universidade, de acordo com o que determina dispositivo legal superior. 

2. Designar para compor a referida Comissão os seguintes membros intemos: Prof. JOSÉ MARCIO 

LIMA, representando o PAIUFEF — Programa de Avaliação Institucional da UFF; Prof. ANNIBAL, PARRACHO 

SANT'ANNA, representando a CPPD/UFF — Comissão Permanente de Pessoal Docente da UFF; Prof”. MARIA 

HEIDY MARQUES MENDES, representando o SAD/UFF — Sistema de Acompanhamento Docente da UFF, 

Prof MARCOS DA ROCHA VAZ, Prof”. CLARISSE MUHLETHALER DE SOUZA e Prof”. MARIA 

THEREZA CANDIDO GOMES DE MENEZES, representantes do CEP/UFP, Conselho de Ensino e Pesquisa da 

UFF: e os seguintes membros extemos : Prof. RICARDO MARQUES DIAS e Prof. LUIZ PEDRO SANGIL 

SUTUCA, representando a UNIRIO - Universidade do Rio de Janeiro; Prof”. HELENA MARIA SCAFANO, 

representando a UFRJ — Universidade Federal do Rio de Janeiro e Prof, CEZAR AUGUSTO MIRANDA 

GUEDES, representando a UFRRJ - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

3 A Presidência da Comissão caberá ao primeiro docente supra designado. 

4. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

casam AM) mean



  

BOLETIM DE SERVICO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE | | 
ANO XXVIII - Nº 169 05/11/98 SEÇÃO H- PÁG 03 

  

Portaria nº 20.169 , de 0d de novembro de 1098, 

EMENTA: Cessação dos efeitos de Porlatia, teterente à noinivação 

dentis os ietubros do Colegiado de Professores «de Ensino Superior, 

para cespomieiem pelas funções de Coordenador é Subcoo denacdora, 

do Curso de Pós-Geuduação em nivel dy Mestrado, em Educação, 

vinculado ão Centro de listudos Sociais Aplicados 

U REITOR da Umversidade Federal Euminensc, vo uso de suas aliibutções legais, estatulâtias & 

regimentais, & 

O ousiderando o que consta do processo nº 23069 0208 20/08-15, 

RESOLVE fazer cessar, os efeitos da Portaria 1º 23.083, de 29 de agosto de 1996, publicada no 

BS/UFH nº 163 do 30 do agosto de 1996, referente à noinvação dontre os menibros do Colegiado, dos Prutussores du 

Ensino Superior JESUS DE ALVARENGA BASTOS, du classe de Professor Adjunto, nivel 3, matiículas UPE nº 

1024-9 é SIAPE nº 6305964-8 é LÉA PINHEIRO PAIXÃO, da classe de Professor Titular, matriculas URL nº 2541. 

6 e SIAPE nº 0318119-6, para exercerem, com mandato de À (quatro) anos, as Hinções de Coordenador é 

Subcoordenadora, respectivantente, do Curso de Pós-Graduação, em nivel de Mestiado, ent Educação, vinculado ao 

Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

Publique-se, mpistre-se é cuinpra-se. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

4 ———
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Portaria nº 26.170 de 04 denovembro de 1992 

EMENTA: Pesignação, dentre os membros do Colegiado, de 

Professores de Ensino Superior, para exercerem as funções de 

Coordenadora e Subcoordenadora do Curso de Pós-Graduação em 

nível de Mestrado e Doutorado, em Educação, vinculado ao Centro de 

Estudos Sociais Aplicados. 

O REITOR da Universidade Federal Fhiminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 6 

repimentais: 

Considerando o que prescreve o Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação, aprovado pela Resolução 

nº 173 de 17 de setembro de 1997, do Conselho de Ensino e Pesquisa, e 

Considerando, o que consta do processo nº 23069.020820/08-15, 

RESOLVE: 

1. DESIGNAR, dentre os membros do Colegiado, os Professores de Ensino Superior EUNICE 

SCHILLIN TREIN, da classe de Professor Adjunto, nivel 2, matrículas UFF nº 191-2 e SIAPE nº 311734-0, a 

DOMINIQUE COLINVAUX, da classe de Professor Adjunto, nível 3, matrículas UFF nº 1244-9 e SIAPE nº 

6307256-3, ambas do Quadro Permanente da Universidade, para exercerem por 4 (quatro) anos, os mandatos de 

Coordenadora-FG! e Subcoordenadora, respectivamanta do Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado e 

Doutorado. em Educação, vinculado ao Centro de FatrdsamSociais Aplicados. 

JH - Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

E A
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PORTARIA Nº 26 1$H/98 puto 4 de novembro de 1058. 

EMENTA : Normnatiza os ciiténos de avaliação de 

desempenho docente, visando a CGuatificação de Estimnlo à 

Docência do Magistério Supeno, mu ámbito desta 
Usnveisidade. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, nO uso de suas airibuições estalulárias é sogltuentais, 
tido em vista O disposto no 4 6º do am. |º da Lei ne 9678, de 3 de julho do 1098, constdorando a upéncia da 
matéria e a manifestação favorável do Cousslho de Ensino e Pesquisa, 

RESOLVE: 

Ar. 1º. - Os critérios de avaltação dv desempenho docente para a implementação da Gratificação de 
Estimulo à Docência( GED ), no âmbito da Universitade Federal Fluminense, em cumprimento da Let nº 9678, de 3 
de julho de 1998 e do Decreto nº 2.668, de 13 de julho de 1998, considerados os termos do Relatório da Comissão 
Nacional especifica, lica normatizado pelo que se segue. 

Art. 2º, -- À Comntssão de Avaliação de Descinpenho Docente, institulda pela Portaa do GAR nº 
20.137, de 20 de outubro de 1998, estabelecerá um Roteiro para a Pontuação do GED e divulgará vm Formulâno 
de Solicitação de implementação do GED, 

Am. 5º. - À avaliação de desempenho sciá baseada nas informações constantes do Relatório Anual do 
Docente (RADOC), obedecendo ao previsto no Roteiro para a Pontuação da GED, com o Formulário de Solicitação 
de Implementação da GED devidamente preenchido pelo interessado ou seu procurador. 

Parágrafo único - À não apresentação do RADOC ou o não preenchimento do Formulário de Sulicitação 
para a linplenentação da GED pelo docente implicará na exclusão do niesmo do processo «lo avaliação. 

Aut. 4º. — À pontuação de cada docente será atribuida de acordo com: as atividades do magistério & ficani 
asiupadas em três calegorias, considerado o seguinte: 

| - Categoria t - são as atividades referidas no 4 1º do ait. Aº da Lei 2.708, desenvolvidas: 

a) pelos ocupantes de cargo de comissão e função de confiança (art. 3º do Decreto n.º 2,068 é item dd do 
Relatório da Comissão Nacional específica); é 
b) por professores regularmente afastados para qualificação cm programas de Mestrado ou Doutvrado vu 
estágio de Pós-Doutorado (item 4,2 do Relatório da Comissão Nacional especifica) 

H - Categoria | - são as atividades de ensino previstas vo inciso | do 5 2º do asl. 1º da Len 2 9 678, 

IN - Categoria II - são as atividades previstas no inciso Il do & 2º do am. 1º da Lei nn” 9078 é 
melucn: 

a) atividades de orientação (Doutorado, Mestrado, luciação Científica Trabalho Final de Curso, 
Especialização ou Aperfeiçoamento, Bolsista em trabalho acadénuico, Estágio e Monitora) vo ano corrente à 
solicitação; 

b) atividades de Pesquisa no auo antesio! é no auto corrente à solicitação; 
Cc) atividades de Extensão no ano anterior é no ano corrente à solicitação: 

TD Wc 
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Continuação... 

d) atividades de Qualificação no ano corrente à solicitação; 

€) atividades Acadêmicas Especiais (bancas em diversos níveis) no ano corrente a solicitação; 

f) atividades Administrativas (Executiva, Organização de Eventos Acadêmicos, participação em órgãos 

colegiados e atividades administrativas temporárias) no ano corrente à solicitação, € 

g) protutos no ano anterior e no ano corrente à solicitação. 

8 1º — Para efeito da avaliação das atividades previstas nas alíneas à e b do Inciso | deste artigo, serão 

atribuídos 84 (oitenta e quatro) pontos aos docentes ocupantes de cargo de comissão on fimção de confiança e aos 

regularmente afastados para qualificação em programas de Mestrado ou Doutorado ou estágio de Pós-Doutorado. 

8 2º -. Para efeito da avaliação das atividades previstas nas alíneas b do inciso | deste artigo, também 

poderão ser atribuídos até S6 (cingiienta e seis) pontos, desde que o relatório de atividades, acompanhado pelo parecer 

emitido pelo orientador do docente, tenha sido aprovado pelo Departamento de Ensino ao qual o docente se vincula, 

8 3º -- Para efeito da avaliação das atividades previstas no inciso II deste artipo serão atribuídos 10 (dez) 

pontos por hora-aula cemanal até um máximo de 120 (cento e vinte) pontos. 

8 4º — Para efeito da integralização dos 10 (dez) pontos por hora-aula Semanal, até o máximo de 120 

(cento e vinte) pontos, somente poderão ser consideradas as atividades registradas academicamente e que conduzem à 

obtenção de créditos, nos termos do item 4.1 do Relatório da Comissão Nacional específica, além das atividades 

propriamente realizadas em sala de aula. 

a 

8 5º - As atividades referidas no parágrafo 4º, supra, mesmo quando oficialmente registradas (orientação 

de monografias, de trabalhos de conclusão de curso 6 da estágio supervisionado de altnos de graduação bem como a 

orientação de alunos da pós-graduação) não poderão exceder a um máximo de 40 (qua renta) pontos. 

8 6º — Para efeito da avaliação das atividades previstas no inciso IT! deste artiga serão atribuídos até um 

máximo de 60 (sessenta) pontos pata o conjunto das atividades relacionadas. 

8 7º — No cálculo da pontuação, inicialmente serão avaliados os pontos a que o docente faz juz na 

Categoria 1, e, sequencialmente, serão atribuídas as pontuações previstas para as categorias EH e HI. 

g 8º - Para ser avaliado na categoria fil o docente deverá obter um minimo de 80 (oitenta) pontos (4 3º 

do Art. 1º da Lei Nº 0.678 de 3 «e julho de 1.098) na categoria H. 

8 9º - Nenhum produto ou atividade poderá ser contabilizado em mais de uma categoria ou mais de uma 

6 10º — Cabe aos Departamentos de Ensino, nos prazos estabelecidos, encaminhar para à Comissão de 

Avaliação de Desempenho Docente, O Relatório das Atividades Docentes do Departamento, os formulários de 

Solicitação para a Implementação da GED e o formulário sintese com a relação dos docentes avaliados e sua 

respectiva pontuação, esta última limitada a um total de 140( cento e quarenta) pontos, devendo o Departamento de 

Ensino guardar, tos seus arquivos, cópia de toda a documentação comprobatória, a qual ficará à disposição da 

Comissão de Avaliação de Desempenho Docente. 

g 11º .- Cahe a Comissão de Avaliação de Desempenho Docente avaliar a documentação encaminhada 

nelos Departamentos de Enstno e remeter O resuliado final do processo de avaliação ao Departamento de Pessoal, 

para as providências cabíveis. 

coesa AM) emma
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At 5º - Os casos omissos serão resulvulos pela Coniissão de Avaliação de Desciipeuho Docente da 

Universidade Federal |lhynimenso, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Retlor 

— + 

  

RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 063 

Setor: DP/Serviço de Movimentação 

Processo ou Expediente nº: 23069 077476/08-81 

Interessado(a): AÁÉCIO MENDES SANTOS 
Assunto: Cancelamento da Lic para Tratar de int. Particulares 

Decisão; GAR, em 20.10 98 

Em face do que consta do Processo nº 23069.077420/98-81, fica cancelada, à pedido, a pattis ele 0910 VE a 

Licença para Vratar de Intesessos Particulares do servidos ARCIO MENDES SANTOS, Medico, matricula SIAPÉ nº 

1097703, lotado vo Hospital Universitário Antôuio Peito. EUIZ PEDRO ANTUNES Reitor. 

SHEILA R. NPAZEREDO 
Diretora da Div. Mov. e Aval. Desempenho 
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RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 064 

setor: DP/Serviço de Movimentação 

Processo ou Expediente nº: 23009 031 145/08-V6 

Interessado(a) : PAULO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

Assunto : Retorno às atividades 

Decisão: GAR, em 20,10. 98 

Em face do que consta do Processo nº 23069 031 145/08-96, fica considerada, a data de UTIO 98, como de 

retorno do Professor PAULO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, matricula SIAPÉ nº 6307315-2, às suas 

atividades no Centro de Ciências Médicas. LUIZ PEDRO ANTUNES. Reitor. 

SHEILA R. M, AZEREDO 
Diretora da Div. Mov. e Aval. Desempenho
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RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 065 

Setor : DP/Serviço de Movimentação 

Processo ou Expediente nº: 23069.031115/08-25 

Interessado(a) : VALTER JOSE SILLERO 

Assunto: Lic. para Vratar de Interesses Particulares 

Decisão: GAR, em 20.10.98 

Fm face do que consta do Processo nº 23069.03] 115/98-28, concedo a VALTER JOSÉ SILLERO, 

pertencente à categoria funcional de Professor Assistente 3.matricula SIAPE nº308561-8 lotado no Departamento de 

Morfologia, Licença para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 11.09.98, pelo prazo de Okhum) ano, nos 

termos do Art. 91 da Lei nº 8.H2/90, alterado pelo Art. FP da Lei nº 9.527 de 10.12.97. LUIZ PEDRO ANTUNES . 

Reitor. 

SHEILA R. M. AZEREDO 

Diretora da Div. Mov. e Aval, Desempenho 

mmsaimemiso () memmemenmome 

RESUMOS DE DESPACHOS E DECISÕES - RDD Nº 066 

Setor: DP/Serviço de Movimentação 

Processo on Expediente nº : 23069.031127/98-12 

Interessado(a): REYNALDO GOMES DA MOTTA 

Assunto : Afastamento 

Decisão: GAR, em 20.10.08 

Em face do que consta do Processo nº 23069.031127/08-12, fica considerado, o período de 10.09.98 a 

30.09,08, como de afastamento do Professor REYNALDO GOMES DA MOTTA, matrícula SIAPE nº 0302578-0, 

do cargo de Chefe Pró-Tempore do Departamento de Odontotécnica, sem prejuizo dos vencimentos e demais 

vantagens do cargo que ocupa, para concorrer às eleições para Chefia daquele Departamento, nos termos do Art. 4º 

da Resolução 104/97 do Conselho Universitário, LUIZ PEDRO ANTUNES. Reitor. 

SHEILA R. M. AZEREDO 

Diretora da Div. Mov. e Aval. Desempenho 

E A
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Pare 4; 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO- CEG - nº 24 de 26 de outubro de 1998 

O Diretor do Centro de Estudos Gerais da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

| Rettficar a DTS/CEG nº 22 de 10/10/98, o número da Determinação de Serviço para DUS/CEG 
nº 24 é não como constou, 

2 Esta DES cutradá em vipor na datu da sua assinatusa. 

ESTHER HERMES LUCK 
Diretora em exercício do CEG 

—— + 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO. CEG - nº 25 de 26 de outubro de 1995. 

  

O Diretor do Centro de Estudos Gerais da Universidade Federal Flytiinciase, nO USO de suas atribuições, 

RESOLVE; 

|. LOFAR o servidor SERGIO BARBOZA DOS SANTOS, Técnico de Laboratório Biologia, 
matricula UPE nº 13640-6, no Instituto de Biologia. 

2, Lsta DES entrará em vigor na data da sua assinatuía. 

ESTHER HERMES LUCK 

Diretora cin exercicio do CLEQG 

mma O) — 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - CEG - nº 26 de 27 de outubro de 1998. 

O Diretor do Centro de listudos Gerais da Uhlversidade Federal Fluminense, no úiso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Remover o servidor VAGNER DOS SANTOS MEDEIROS , Técnico em Quimica, matrícula UFF 
nº 3089-4 e SIAPE nº 0304506-3, do Instituto de Quimica para o lustituto de Biologia. 

2. Esta DIS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

ESTHER HERMES LUCK 

Diretora em exercicio do CEG 

| de 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-001 de 01 de Outubro de 1998, 

O Chefe do Departamento de Educação Fisica e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Designar os Professores Nelson Teixeira de Carvalho, matr. UFF G145-7 e Matr. SIAPE 306668-1 

e luiz Tadeu Pres de Almeida, matr. UFF 6018-7 e matr. SIAPE 306552-8, para, em COMISSÃO, sob a 

presidência do primeiro, efetuar estudos relativos à TRANSFORMAÇÃO do Departamento de Educação Física e 

Desportos em Instituto de Educação Física. 

3 o estudo deverá ser concretizado em nm documento a ser discutido pelos professores do GEF, em 

Assembléia Geral a ser realizada em 09 de Outubro de 1098. 

3. a Comissão deverá apresentar o documento com antecedência minima de dois (2) dias antes da 

Assembléia, para ciênçia dos professores do GEF. 

4 esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefa do GEF 

DO 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-002 de 02de Outubro de 1998. 

O Chefe do Departamento de Educação Física e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE 

|. designar os Professores Waldyr 1, /REEMAMERstro, matr. UFF 6040-4 e matr. SIAPE 0306573-1, 

Chuno Wanderlei Mesquita, matr. UFF 6810-3 e nFRESIAPE 307232-0, Karla Campos de Paula, matr. UFF 

13014-1 e matr. SIAPE 262352-1, Marcia ClaussenTVitéla, matr. UFF 6646-8 e matr, SIAPE 307094-7, Maria 

Cristina Moreira, matr. UFF 11096-7 e matr. SIAPE 310835-9, Neyse Luz Muniz, matr, UFF 7968-3 e matr. 

SIAPE 308220-5 e Paulo Antonio C. de Almeida, matr. UFF 6R17-8 e matr. SIAPE 307239-7, para, em 

COMISSÃO, sob a presidência do primeiro, efetuar estudos relativos à VIABILIZAÇÃO de uma Escola de 

Educação Física, no âmbito do Departamento de Educação Física e Desportos da Universidade Federal Fluminense. 

3. o estudo deverá ser concretizado em um documento a ser discutido pelos professores do GEF, em 

Assembléia Geral a ser realizada em 09 de Outubro de 199R, 

3. à Comissão deverá apresentar o documento com antecedência mínima de dois (2) dias antes da 

Assembléia, para ciência «ns professores do GEF, 

A esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEE 

sao cumes 4 ema 
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  sd 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEE-U03 do Olde Outubro de 1908. 

O Chefe do Departamento de Educação Fisica e Desportos, no “so de stats altibulções, 

RESOLVE: 

|. designar os Professores Edmundo Drummond Alves Junior, mate. UFF 6816-0 e mate SIAPE 

307238-9, Marcia Claussen Vilela, mutr. UFF 6646-8 é matr, SIAPE 307094-7, Martha Lenora OQ. Copolillo, matr. 

UFF 8176-2 e matr, SIAPE 308389-5 e Waldyr Lins de Castro, matr, UFF 6040-4 e matr. SIAPE 0306573-1, pata, 

em COMISSÃO, sob a presidência do primeiro, efetuar estudos relativos à VIABILIZAÇÃO do Curso de Mestrado 

em Educação lísica, no âmbito do Depanamento de liducação Fisica e Desportos. 

2. 0 estudo deverá ser concretizado em uni dotunento a ser discutido pelus professores do GE, em 

Assembléia Geral u ser realizada em U9 de Outubro de 1908. 

3. a Comissão deverá apresentar O documento com antecedência mínima de dois (2) «dias antes da 

Assemblêta, para ciência dos professores do GEF. 

d. esta DYS entrará eim vigor na dalá de sua assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEF 

Dá 

    

   

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-U0U de UZde Outubio de 1998, 

O Chiete do Departamento de Educação Lísica é Despurtos, ny uso de suas atitbuições, 

RESOLVE: 

| designar os Professores Edmundo Diumimond Alves Junior, mato ULF 6816-0 e matr, SIAPE 

307238-9, Luiz Tadeu Paes de Almeida, matr. ULE-603B:Ze matr, SIAPE 306552-8, Nelson Teixeira de Carvalho 

matr UFF 6145-7 q matr, SIAPI 306668-1, Novse LIS Mniz, mate. UNE 7968-3 6 matr SIARE J08220-5 é Paulo 

Aritonto €. de Almeida, matr UFF 60817-8 o matr SIAPE 307239-7, Tama Maria Conduiro do Azevedo. matr VER 

0802-4 e matr. SIAPE 996547-4, Tomaz Leite Ribeiro. matr. URB 5763-0 e matr. SIAPE 306332-1 é Waldyr 

Lins de Castro, matr. UFF 6040-4 é matr, SIAPÉ 0306573-|, para pasticiparem como MEMBROS da 

BANCA DE SELEÇÃO, encarregada de analisar, avaliar e julgar os certiculos dos alunos que pretendem pathicipar 

do VI Cucso de Especialização em Educação Física Hiscolar do Programa de Pós-Graduação do Departamento de 

Educação Fisica é Desportos da Universidade Federal Fluminense. 

2. a lareta será desenvolvida no período de 13 a 21 de outubro de 1998, 

3. esta D'US entrará em vigor na data de sua assinala. 

LUIZ TADEU PALS DE ALMEIDA 

Clefy do GEL 

40 —— —
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  O 

DETERMINAÇÃO DE SERVICO GEF-005 de O de Outubro de 1008, 

O Chefe do Departamento de Educação Fisica e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. designar os Professores Luiz Tadeu Paes de Almeida, matr. UFF 6018-7 e matr. SIAPE 306552-8, 

Waldyr Lins de Castro, matr. UFF 6145-7 e Matr. SIAPE 030668 e Nelson Teixeira de Carvalho. matr. UFF 6145- 

7 e matr SIAPE 106668-1: para constituírem una BANCA, sob a presidência do primeiro, para avaliar à 

monografia de final de curso de Alexandre Augusto Cruz de Oliveira, matr. 127.95.0001-9, aluno do IV Curso de 

Especialização em Educação Fisica Escolar do Departamento de Educação Fisica e Desportos. 

3. o tarefa deverá ser concretizada em um documento a ser apresentado ao Colegiado do Curso em 27 

de Outubro de 199R, 

3 esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefa do GEF 

O A 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-006 de 11 de Outubro de 1998, 

O Chefe do Departamento de Educação Física e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. designar os Professores Luiz Tadeu Paes de Almeida, matr. UFF 6018-7 e matr. STAPE 306552-2, 

Waldyr Lins de Castro, matr. UFF 6145-7 e Matr. SIAPE 030668, e Paulo do Tarso Maciel Pinheiro. matr. UFF 

12260-S e matr. SIAPE 1106288-5, para, em COMISSÃO, sob a presidência do primeiro, elaborar e acompanhar O 

processo relativo à CRIAÇÃO do Inslituto de Educação Física. 

3. o estudo deverá ser concretizado em um documento à ser discutido pelos professores do GEF, em 

Assembléia Geral a ser realizada em 23 de Outubro de 1908. 

À à Comissão deverá apresentar o documento com antecedência iminima de dois (2) dias antes da 

Assembléia, para ciência dos professores do GEF. 

A esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEF 

cessam AM) moema
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-UU7 de Ulde Outubio de 19VB 

O Chefe do Departamento de Educação Fisica e Desportos, no uso de suas atiibuições, 

RESOLVE: 

|. designar Os Professures Waldyr Lins de Castro, mate. UFE 604U-4 é mutr. SIAPE U300573- l, 
Edmundo Drumuond Alves Junior, matr. UFF 6816-0 é matr, SIAPE 307238-9, Luiz Vadeu Paes de Aleivuta, aalr. 
UFE 6018-7 é matr. SIAPE 306552-8, Nelson Teixeira de Carvalho. matr. UFF 6145-7 « mat, SIAPE 1U6068-l, 
Neyse Luz Muniz, matr, UNF 7008-3 e matr SIAPE 308220-5 é Paulo Antonio C. de Almeida, matr UFH 681 /-S é 
matr. StAPE 307239-7, Tania Maria Cordeiro de Azevedo, matr. UFE 0802-4 e matr, SIAPE 0V6547-4 é Toniaz 
Leite Ribeiro matr. UFF 5763-0 é matr. SIAPE 306332-1, para participarem, sob a presidência do PrIMENO, COMO 
MEMBROS da COMISSÃO para REFORMULAÇÃO do |V CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO en EDUCAÇÃO 
FÍSICA ESCOLAR, do Programa de Pós-Graduação do Departamento de Educação Fisica 6 Desporios «la 
Universidade Federal Flynincise. 

2. 0 estudo deveiê ser concretizado em documento à ser discutido no Colegiado do Programa de Pós- 
Graduação, em Assembléia a ser realizada em 09 de Outubro de 199. 

3.esta DES entrará cm vigor a partir de sua assinatura. 

LUIZ VADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEF 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-00% de UZde Outubro de 199 

O Chefe do Departamento de Educação Eigiça e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

| designar os Professores Edmundo Digmmond Álves Junior, matr UFE 6816-0 é matr SIAPE 
307238-9, Luiz Tadeu Paes de Almeida, matr, UFF 6018-7 e matr. SIAPE 306552-8, Nelson Voeinecira de Carvalho. 
nate. UFF 6145-7 é matr. SIAPE 306668-1, Neyso Luz Muniz, matr. UFF 79068-3 o matr. SIAPE 3082295 e Paulo 
Antonio C. de Almeida, matr. UFF 6817-8 é matr. SIAPE 307239-7, Tania Maria Cordeiro de Azevedo. matr DEF 
08024 e matr. SIAPE 996547-d, Tomaz Leite Ribeiro. anatr, UFF 5763-0 e mar. SIAPE 306332-1 é Waldyr 
Lins de Castro, matr. UFF 6040-4 e matr. SIAPE 0306573-], para palticiparem como MENBROS do 
CONSELHO EDITORIAL, encarregada da analisar, avaliar, Julgar os artigos que comporão a Revista Perspectiva 
em líducação Fisica Escolar, como parte das atividades que compõem o Progiania de Pós-Graduação do 
Departamento de Educação Física e Desportos da Universidade Fedora! Fluminense. 

2. a tarefa será desenvolvida no decorrer do segundo semestre de 1998 e primeiro de 1999. 

3 estu DES entrará cm vigor à pastic de sua assmatura. 

LUIZ VADEU PAES DE ALMEIDA 

Chete do GEL 

4 —
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  O 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-009 de 13 de Outubro de 1998. 

O Chefe do Departamento de Educação Física e Desportos, no uso de suas atribinções, 

RESOLVE: 

|. designar os Professores Tomaz Leite Ribeiro, malr. UFF 5763-0 e mate. SIAPE 306332-1 e Luiz 

Fadeu Paes de Almeida, matr. UFF 6018-7 e matr. SIAPE 306552-8, para em COMISSÃO, sob à presidência do 

primeiro, elaborarem o documento relativo ao Regimento Intemo do Instituto de Educação Física. 

3 o estiido deverá ser concretizado em um documento a ser discutido pelos professores do GEF, em 

Assembléia Geral a ser realizada em 23 de Outubro de 1998. 

3. a Comissão devera apresentar 0 docitio com antecedência minima de dois (2) dias antes da 

Assembléia. para ciência dos professores do GEF. 

A. esta DTS cutrará em vigor na data de sua assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEF 

O A 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-OIO de 23 de Outubro de 1998. 

O Chefe do Departamento de Educação Fisica e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

1. designar os Professores Chuno Wanderlei Mesquita, matr. UFF 6810-3 e matr. SIAPE 307232-0, 

Fgidio Romário Cardoso. matr. UFF 12306-8 e matr. SIAPE 1106809-3, Karla Campos de Paula, matr. UFF 

13014-1 e matr. SIAPE 362352-1, Marcia Claussen Vilela. matr. UFF 6646-8 e matr. SIAPE 307094-7, Maria 

Cristina Moreira, matr. UFF 11096-7 e matr. SIAPE 310835-9, Neyse Luz Muniz, matr. UFF 7968-3 e matr. 

SIAPE 308229-8, Panlo Antonto Crescmlo de Almeida, matr, UFF 6R17-8 e matr. SIAPE 307230-7, Paulo de Tarso 

Maciel Pinheiro. matr. UFF 12269-5 e matr. SIAPE 1106288-5, Tania Maria Cordeiro de Azevedo. matr. UFF 

0ROZA e matr. SIAPE 9965474, Tomaz Leite Ribeiro. matr. UFF $763-0 e matr. SIAPE 306332-1 e Waldyr Lins 

de Castro. matr. UFF 6040-4 e matr. SIAPE 0306573-1, para comporem o CONSELHO TÉCNICO do Setor 

Curricular do Departamento de Educação Fisica e Desportos da Universidade Federal Flumimense. 

3 este Setor terá como atribuição à responsabilidade pelas atividades de educação física que venha ou 

não conferir créditos, inclusive na área da extensão; 

3 esta DTS entrará em vigor na data de sna assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEF 

O AS
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-UL de 23 de Outubro de 1998, 

O Chete do Depaitanento de Educação Fisica e Despurtos, HO uso de suas utribuições, 

RESOLVE: 

|. desiguar os Professoies Asia Braltiz Lalorie de Faria Biubeiro mato. VER 1460-8 e matt SIAPE 

1050498-1, Aurélio Pitanga Vianna, mate. UPE 81968 o matr SIAPÉ 308405-1, Guilherme Ripoll de Carvalho. 

matr. UFF 6955-9 é watt. SIAPE 307360-] e Manha Lenora Q Copolitlo, matr. UEF BL /6-2 é misti SIA PI 

308389-5, para conporeni o CONSELHO TÉCNICO dy Setor de Eventos e Competições do Departamento de 

Educação Fisica é Desportos da Universidade Federal Euuninenso. 

2. este Setor terá como atribuição a refbamtililidade à desen volvunento de programas de competições 

8 eventos, mlia é extia-muros, miclusive na área da oxteusão, beim conto pelos iotiuticuios de mjuipes; 

3 esta DT'S entrará em vigor na data de sua ussinatura 

LUIZ TADEU PÃES DE ALMEIDA 

Clicts do GLI 

+ 

    

DEFERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEH-01Z de 23 de Outubro de 1998 

O Chefe do Departamento do Educação Fisica é Desportos, no uso de sttas atribuições, 

RESOLVE: 

|. designar os Professores Edmundo Drummond Alves Junior, matr. UFF 0816-0 e matr. stáPt 

307238-9, Luiz Tadeu Paes de Almeida, matr. UFF 6018-7 é matr SIAPE 306552-8, Nelson Teixena de Carvalho 

matr UFE 6145-7 e matr. SIAPE 306668-1, Neyse Luz Muniz, matr. UFF 7968-3 é matr. SIAPE 308229-5 é Paulo 

Antonio C. de Almeida, matr. UFF 6817-8 é matr, SIAPL 307239-7, Fania Mania Cordeiro de Azevedo mate. Url: 

0802-4 e mutr. SIAPE 996547-4, Tomaz Leite Ribeito. niatr, UFF 5763-0 e matr. SIAPÉ 306332-1 0 Waldyr 

Lins de Castro, matr, UFF 6040-4 é matr. SIAPE 0306573-L, para comporem o CONSELHO TECNICO do 

Setor de Pós-Graduação do Departamento de Educação bísica e Desportos da Universidade Federal Flunitiende. 

2. este Setor lerá como atribuição a responsabilidade pelas atividades de pesquisa é cursos do pós- 

graduação “lato é strito senso”, desenvolvidas no GER; 

3. esta DI'S entrará em vigor na data de sua assinatura 

LUIZ VADEU PAÉS Di ALMEIDA 

Chete do GEF 

—— 4 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF-013 de 23de Outubro de 1998. 

O Chefe do Departamento de Educação Fisica e Desportos, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. clesiguar os Professores Waldyr Lins de Castro, matr. UFF 6145-7 e Matr. SIAPE 030668, Marcia 

Claussen Vilela, matr. UFF 6646-8 e matr. SIAPÉ 307094-7, Karla Campos de Paula, matr. UFF 13014-1 e matr. 

SIAPI: 362352-1 e Guilherme Ripol! de Carvalho. matr. UFF 6955-9 e matr. SIAPE 207360-1, eleitos em Plenária 

Departamental do dia 23 de Outubro de 1998, para comporem O CONSELHO REPRESENTATIVO DO GEF, que 

reine os Representantes dos Setores do Departamentosde, Educação Física e Desportos que terá como atribuições, 

propor atividades de ensino, pesquisa e extensão no campo específico de suas competências, bem como O de 

assessorar o Departamento nessas Areas. 

2 este Conselho terá duração de | (um lainomepartir da sia mnstalação; 

3. esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura 

LUIZ TADEU PAES DE ALMEIDA 

Chefe do GEF 

O A
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ANEXOS 

DETAIL 01/99 

O Diretor do Centio de Ciências Méicas, faz saber que estarão abeitas as inscrições u cidadãos 

brasileiros ou estrangeiros com visto de permanênçia uy pais e a vão brasileiros pata o preenchimento de vagas nos 
cursos do Pós-Graduação “Luto Sensu” (nível Especialização), abaixo relacionados na forma deste Edita! 

1. DOS CURSOS: 

  

  

    

  

  
  

  

  
  

      

  
  

  
    

ÁREA: ENFERMAGEM 

CURSOS DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

ati 

ESPECIALIZAÇÃO : no 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 

C/ VISTO DE 
e | PERMANENCIA | O DR 

Enfermagem do . 30 05 Lutormagem Tie 
Trabalho 

| Enfermagem em , [oo 
Promoção da Saúde 35 05 Enfermagem Ô nieses 

— Entermagem Pediátrica. 30 OS | Enfermagem do ano 

— Saúde da Mulher com | o É o 
Entase em E: U2 Entermagen: | ano 

Focogniecolouia           
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Continuação... 

  

ÁREA: FARMÁCIA 
  

CURSO DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

  

ESPECIALIZAÇÃO 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 
C/ VISTO DE 

"PERMANÊNCIA 
  

Ciência dos 

Medicamentos e Medicamento: 12 -—. Farmácia | ano 

Alimentos               
 



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
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Coulmuação .. 

MEDICINA 

CURSOS DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO | 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 

ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 

Cf VISTO DE 

PERMANENCIA E E E DR 

Anestesiologia 02 --- Miculicina 2 aus 

Cardiologia | O 02 | Medicina Do Canos 

tis 

Cirurgia Geral 0] OL | Medicina (o * anos 

Medicina coar | TT . 
Cirurgia Plástica comprovação 3 anus 

é Reparadora eme Ú1 de Ol (um) ano 

de capesiência 

profissional ent 

Cirurgia Geral. 

Dermatologia U6 01 Medigina | “Danos 

Docuças 05 0] Medicina o 2 unos o 

lutecciusas € 

Parasilárias 

E “| Mudicina com | — o 
cumnprovação 

Eenmatologia U2 01 de residência 2 anos 

Clinica OU estágio cin 

Clinica Médica 

vu Pediatria de, 

| no minimo, O] 

(uni) áuo. = 
  

   



  

BOLETIM DE SERVICO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ANO XXVI - Nº 169 05/11/98 SEÇÃO IV - PÁG.020 

MEDICINA 

CURSOS DF VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

O. 

ESPECIALIZAÇÃO 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 

Cf VISTO DE 

| PERMANÊNCIA 

Meclicina do Trabalho 30 Medicina | ano 

Medicina Tradicional 

Chinesa/Acupuntura 20 02 Medicina 2 anos 

Nernrologia 08 02 Medicina 2 anos 

Oftalmologia 03 01 Medicina 3 aros 

Otorrinolaringologia e 

Broncoesofagologia 04 02 Medicina 2 anos 

Pediatria 06 02 Medicina 2 anos 

Preumologia 04 01 Medicina 2 anos 

               



  

BOLETIM DE SERVICO - UNIVEKSIDADE FEDEKAL FLUMINENSE | 
ANO XXVI - Nº 109 05/11/98 SEÇÃO IV- PAG U2I 

  

  

MEDICINA 
  

CURSOS DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

  

      

    
    

  

ESPECIALIZAÇÃO 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 
C/ VISTO DE 

PERMANÊNCIA o 

Radiologia 02 cn Medicina 2 anos 

Vocoginecologia 06 (2 Medicina 2 amos             
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ÁREA: MULVIDISCIPLINAR 

CURSOS DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 

€C4 VISTO DE 

PERMANÊNCIA 
Farmacia, 

Nutrição, 

Veterinária, 

Ciência dos Alimento: 12. ..- Quimica, 

Medicamentos e Biologia, | ano 

Alimentos Agronomia e 

Engenharia 
de Alimentos. 

Doenças 13 02 Áreas de | ano 

Sexualmente Saúde 

Transmissíveis 

Áreas de | ano 

Educação em 30 02 Saúde, 

Saúde Pública Educação é 

afins 

ama 

Gerontologia e 42 Todas (exceto | ano 

jertatria (16: médicos e ... em 

Interdisciplinar 26: outras areas) licenciatura 
cuna) 

Medicina, | ano 

Farmácia, 

Patologia Clinica 04 Qi Farmacia 

Bioquimica, 
Biologia e 

Biomédica     
  

ementas Up mamememcem 
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Continuação... 

Do o AREA: NUTRIÇÃO aaa 

CURSO DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO [Lo o TT 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADOS 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS EM 
Cf VISTO DE 
PERMANÊNCIA = = no 

Nutrição Clinica as -—- Nutição | ano 

ÁREA; ODONTOLOGIA 

CURSOS DE VAGAS CLIENTELA DURAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO o o o 
BRASILEIRO OU NÃO GRADUADO 
ESTRANGEIRO | BRASILEIROS S EM 
Cf VISTO DE 
PERMANÊNCIA — L. e mm mm 

Endodontia 08 02 Odontologia Laio 

O Ilests 

Ortodontia 05 Gi Odontologia 2 amos             
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| Continvação.., 

2. DA INSCRIÇÃO: 

2.14. LOCAL: 

Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro de Ciências Médicas. | 

Rua Marquês do Paraná, 302 - 4º andar - Prédio Anexo ao Hospital Universitário Antônio Pedro (FTUAP) 

Centro - Niterói - RJ - CEP: 24.033-900 

Fel: (021) 620-5167, (021) 620-5064, (021) 620-2828 (ramal 210), fax (021) 719-6679. 

e-mail: comappeçduym vft.br 

2.2. HORÁRIO: 
De segunda a sexta-feira, das 12:00 às 16: 00 horas 

2 3. PERÍODO: 
De 04a 22 de janeiro de 1999, 

24. DOCUMENTAÇÃO: 

e fotocópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão de curso, 

e Obs: À Coordenação esclarece que face a demora da emissão de Diplomas por algumas Instituições 

de Ensino Superior seceberá, provisoriamente atestado de conclusão do curso superior até que o diploma 

tenha sido enutido; 

e histórico escolar do curso de graduação (fotocópia). 

e carteira de identidade ou carteira do Conselho (fotocópia). 

e Curriculum Vitae; 

e duas fotos 3 X4, 

e comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minimo, vigente na época, à 

cer recolhida no Banco BANESPA (Agência 0127 Pesto HUAP), conta matricula 13001547-5 e colocar 

o código do crrso (vide listagem na agência bancária), 

e fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no pais); e 

e a critério da banca examinadora poderá ser solicitado comprovante do Curriculum Vitne; 

Obs : DOCUMENTAÇÃO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ORTODONTIA: 

e fotocópia autenticada do diploma de cirurgião - dentista, 

e histórico escolar do curso de gradação (com cópia autenticada dos documentos); 

e fotocápia antenticada da carteira do identidade e Fotogópia autenticada da carteira de registro no CRO. 

+ Curriculum Vitae com cópia dos documentos, 

o ficha de inscrição com duas fotos 3 X 4, 

e comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de meio salário minimo, vigente na época, à 

ser recolhida no Banco BANESPA (Agência 0127 pARMBIU AP), conta matricula 13001547-5 e colocar 

o código do curso: SR T46. | 

e fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país), e 

e Atenção: Não será aceita documentação após a inscrição. 

Obs: PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA: 

«e Nonto da inscrição, o candidato deverá trazer Curriculnm Vitae comprovado em ordem de citação.



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ANO XXVEH - Nº 169 05/11/08 SEÇÃO IV - PÃG.025 

  

3. DA SELEÇÃO: 

3.1. PROVAS: 

Cuntiiação... 

Prova escrita tipo Leste e/ou dissertauiva de conhecimentos relativos à especialidade, 

Prova oscrita de conhecimentos relativos às áreas da saúde é educação, para o curso de Educação em Saúde 
Publica; 

Interpretação de texto da área afim eim lingua estrangeira. 

Prova prática para o Curso do Especialização cm Ortodontia. 

3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 

3.3. ENTREVISTA 

Observação. 

Cada etapa do processo de seleção acrá eliminatória, sendo 7,0 Gete) a notas mínicia exigida para a 
aprovação; é 

O resultado final será a média ponderada dos itens: prova escrita (peso 04), análise do Cuiriculum Vitas 
(peso U3), entrevista (peso 02) é Interpretação de testo em lingua estrangeira (peso 01). 

Curso do Especialização em Ortodontia - prova prática. poso Ui 

3.4. DATA E LOCAL DA PROVA: 

  

ÁREA: ENFERMAGEM 
- ud fedima e Co no je ei OO TR bm = 

  

    
  

    

CURSOS PROVAS 
      

DATA E HORÁRIO 
LOCAL 

  

Enfermagem do 

Trabalho 

  
fogem 7 pda 

Entermagem em 

Promoção da Saúde 

  

Enteunagem 

Pediátrica 

prova: 01/03/09 às 1& horas 

eutrovista: 01/03/09 às 1% horas 

  

prova: 15/03/90 às IU horas 

entrevista: 16/03/99 às 10 horas 

faculdade de Entermagem 

5º audas 

  
  

Faculdade de Enfermagem 

3º andar 

— —eg 1 —|i— — -— 

  

  ea le 

prova: 01/03/00 as UV UU horas 

entrevista: 01/03/99 às 09:00 horas 

ja rar mo ema   

Saúde da Iulber 

com Enfase 

em Vocoginecologia     prova: 02/03/99 às U9;0U horas 

entrevista: 08/03/09 às 09:00 huras 

ie   
Faculdade do Enfermagem 

5º uudar 

gare 
  

Faculdade do Enturmagem 

sala 52    
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Continuação... 

o = ÁREA: FARMÁCIA 

CURSO PROVAS 
PATA E HORÁRIO LOCAL. 

Ciência dos 

  

  

  

prova: 03/03/99 às 10:00 horas 

  
Auditório da Faculdade de 

  

  

  

  

  
  

  

Medicamentos entrevista: 03/03/99 às 13:00 horas Farmacia 

e Alimentos 

ua ne ÁREA: MEDICINA Ê 
CURSOS PROVAS LOCAL 
  

DATA E HORÁRIO 
  

prova : 08/02/99 às 08:00 HUAP - 3º andar - Salão Azul 

  

  

Anestesiologia horas Departamento de Cirurgia Geral 

entrevista: 11/03/99 às 08:00 HUAP «3º andar - Departamento de 

horas Cirurgia Geral- Secretaria 

HUAP - 2º andar - sala da Faculdade 

Cardiologia prova; 08/03/99 as 08:00 horas de Medicina 
  

entrevista: 17/02/99 das 08 as 

12 horas 

HUAP - 6º andar — Cardiologia 

  

Cirurgia Geral 

prova: 04/03/09 às 08:00 horas HUAP - 3º andar - Salão Azul — 

Departamento de Cirurgia Geral 
  

entrevista: 08/03/09 às 08:00 

horas 

HUAP - 3º andar - Departamento de 

Cirurgia Geral- Secretaria 
  

Cirurgia Plastica 

e Reparadora 

prova: 01/03/09 às 08:00 horas 

entrevista: 03/02/99 às 08:00 

horas 

HUAP - 3º andar - Salão Azul - 

Departamento de Cirurgia Geral 

  

a 

Dermatologia 

prova: 02/03/99 as 09:00 

horas 

HUAP - Anfiteatro dos Ambulatórios 

— térreo 

  

entrevista: 04/03/99 de 08:00 

horas 

NUAP= 7º andar - saia da 

Dermatologia 

  
  

Doenças Infecciosas 

e Parasitárias 

prova: 02/03/09 às (MOO horas 

entrevista: 03/03/09 às 09:00 

horas 

HUAP - 2º andar —- sala da Disciplina 

em DIP 

    Hematologia 

Clinica   
  

  horas 

HUAP.. 6º andar — Departamento de 

Medicina Clínica 
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Continuação... 

  

ÁREA: MULTIDISCIPLINAR 
  

CURSOS 

Ciência dos 

Medicamentos 

e Alimentos 

  

“PROVAS 
  

DATA E HORÁRIO 

LOCAL 

  

prova: 03/03/99 às 10:00 

horas 

entrevista: 03/03/09 às 13:00 

horas 

Andiário da Freuidade de FarmÃcin 

  

  

Doenças prova : 02/03/99 às 09:00 Setor de DST 

Sexualmente horas 

Transmissivets entrevista: 03/03/99 as 09:00 

horas 

Educação em prova: 01/03/99 às 08:30 horas prédio anexo ao HUAP 

Saúde Pública entrevista. 05/03/99 às 04:30 3º andas 

horas 
  

Gerontologia e 

Geriatria 

Interdisciplinar 

prova : 04/03/99 as 19:00 
horas 

prédio anexo ao HUAP - 2º andar 

  

entrevista: OR e 09/03/99 as 

N8:00 horas 

prédio do MEC — Av. Jansen de Melo, 
174 - Centro 

    Patologia Clinica   prova: 09/03/00 às 09:00 horas 

entrevista. 10/03/00 as 14 

horas   HUAP - 4º andar — Departamento de 

Patologia 

  

  

ÁREA; NUTRIÇÃO 
  

CURSO PROVAS 
  

DATA E HORÁRIO 

LOCAL 

  

  
Nutrição Clinica 

  
prova: 08/03/99 às 09:00 horas 
entrevista: 09/03/09 48,09:00   

Faculdade de Nutrição 

  

  

  

horas 

AREA: ro 
  

CURSOS PROVAS 
  

DATA E HORÁRIO 

LOCAL, 

  

  

  

Endodontia prova: 04/03/09 às 09:00 Faculdade de Odontologia 

horas 
entrevista: 05/03/00 às 

09:00 horas 

Ortodontia prova: 04/03/99 às 02:00 Faculdade de Odontologia 

  
horas 

prova prática e entrevista: 

05/03/00 às 08.00 horas   
2º andar — (disciplina Ortodontia) 

  

  

DA h   
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Contirmação... 

ENDEREÇOS. 
Faculdade de Entfermagent: Rua Dr. Celestino, 74º Centro Niterór - RJ CEI 24 020-U9] 

Tel, (0214) 719-4411 - (021) 7190-8060 / fax (UZ1) 719-8U 62 - Secretaria 

Faculdade de Farmácia: Kog Dr. Mário Vita, 923 Santa Rosa Nilerór RJ - 

Vel: (021) FHI-1012 é (021) 7U0-S4UL  aamal: 200 — Secretaria 

Faculdade de Nutrição - Rua São Paulo, 30 - 4º andar Campus do Valonguinho Centro - Niterói - RJ - 

CEP: 24.0:5-10 / Vel. (021) 7117-0076 - ramal; 228 - Sectctaria 

Kaculdado de Odontologia: Rua São Paulo, 30 - Carpus do Yalonguinho — Centro -- NiterOi 

CEP: 24020-150 + Tel: (U21) 719-1055 

HUAP (Hospital Universitário Antonio Pedro). Rua Marques do Paranã, 303 Centro - Niterói 

Instituto Biomédico (Setor de DST) - Rua Ermaim Pres de Melo LU! - prédio anexo - Centro Niteiót - 

RJ - CEP: Zi 2140-130 
Tel: (021) 19-4433 - (021) 620-B08U rauval 1298 - fax (U21) 7719-2588 

o 

Prédio Anexo ao HUAR: Rua Marquês do ns 3 «2 é Iºgndures Couto Niivrór KI 

Prédio do MEC - Av. Jansen do Melo, DIS Centro Niteró! 

i “+ Va 

4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

  

  

  

      

  
    

  

      

  
  

    
  

  
  

  

  

  
  

  
  

            

    

  

  
    

  

  

    

  

  

          

      
  

  
  

  
      

  
      

      

  

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA 

“Lato Seus” (Especialização) A SELEÇÃO 
Anestestolouia . l Inglês 

Cardiologta E DN o Inglês nn | 
ci dos Medicauitos é Alimentos O o iglês 

A Criurpta Geral O o Maglês 

Crurgia Plástica é Reparadora O E o goes o l 

Dermatologia = co Mages no 

Docnças Infecciosas é Parasitârias o —uplês º 

Dociças Sexualmente Transmissíveis o Inglês ou Ei: Espauhol 

Educação em Saude Pública Espanho! 

Endodontia co mglês o o 
Entermagem do Trabalho  uglês ou Espanhol 

Enfermagem em Promoção da Saúde “lúglês ou Espanhol 

— Enfermagem Pediátrica luglês ou Espantol 

Gerontologia e Geriatria Inte disciplinar Inglês ou Espanhol 

Hermiatologia Clinica | o Iaules 
Medicina do Trabalho | o uiglês o 

Medicina Vradicional Chinesa/Acupuntuta Inglês 

nm Neurologia Inglês N 
Nutrição Clinica Inglês 
OfMahuologia en o Inglês 

Ortodontia lsylês 

Olorrinolaringologia e | C Hroncoesofapologia CO a —  ptês | 

Patologia Clinica o o Jaglos 

Pedialra O = Inglês 
Doo o Pagumologia . º co Naglês 

Radiologia Ra I] = luglês 

Saúde da Mulhei com Entase em Tocoginecologia ig lês ou Espanhol! 

Tocoginecoulogia Inglês           
IN e
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Continmação... 

S. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 

documento de inscrição. 

Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu micto. 

As provas deverão ser feitas com cancta esferográfica azul ou preta. 

A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 

através de sun coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 

Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 

Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 

As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade do Centro de Ciências Médicas e dos 

respectivos Coordenadores de Curso. 

Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 

candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, à contar da data da divulgação do 

resultado final, para & retirada dos documentos apresentados por ocasião da Inscrição, findo o qual, 

esta documentação sera incinerada. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 

Coordenação de cada Curso de Pós-Graduação Lato Sensu”. 

Niterói, 27 de outubro de 1998. 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Diretor do CCM 

ER é  
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RESOLUÇAU Nº 145/98 

EMENTA: Alicia o 82º doa. 27 da Resolução nº 104/97 - 

ROCE, deste Conselho. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, vo uso de suas 
atribuições e considerando o que mais consta do Processo 1º 23069 00495-1/08-7 1, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica alterada a sedação do 8 2º do artigo 27, do Regimento Geral de Consultas Eleitorais - 
ROCE, aprovado pela Resolução nº 104/97, deste Conselho, a qual passa à ser a seputute. 
tmtemammennammea MMdn cce en meet e= ak od namama cu dtd o  qurmnannann en aa NA FERA An ad gar nd a Lapa RNA Lsdidduso de scaszrircsinrccaranacasas 

8 2º - Aos candidatos de que trata esta Seção Il, aplica-se Os procedutentos e exigências previstas no 
“caput” do am. 25, com exceção dos cargos de Diretyur é Vice-Diretor de Centro Universitário é Diretor é Vice- 
Dirctor de Colégio Agricola, substtumndo-se, unde cotiber, a palavra Reitor é à expiessão Vice-Reitor por Diretor é 
Vice-Diretor. ta seas 

Am 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sus aprovação, revogadas as dispusições cul 
contrário, 

Sula das Sessões, 04 de suvenbiu de 19UV% 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente eli ExXCICÍCIO 

De acordo: 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

leio! 

Dad 

   


